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Ofício nº 05/2008/CTIL/CNRH/MMA

Brasília, 26 de fevereiro de 2008

A Sua Senhoria o Senhor
EVERTON LUIZ DE SOUZA
Presidente da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS

Assunto: Resposta ao Ofício n.º 07/2007/CTAS/CNRH/MMA.

Senhor Presidente,

1. Informamos-lhe que a proposta de resolução que “estabelece diretrizes para prote-
ção  e  conservação  da  água  subterrânea”,  encaminhada  pela  CTAS  por  meio  do Ofício  n.º 
07/2007/CTAS/CNRH/MMA, foi objeto de análise durante a 98ª e 99ª Reuniões da Câmara Técnica 
de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL.

2. Com relação aos acontecimentos da 98ª Reunião da CTIL, realizada nos dias 11 e 12 
de novembro de 2007, enviamos o item 11 da ata desta reunião (Anexo 1). Conforme os registros da 
ata, a CTIL acordou pela adequação da matéria quanto aos seus aspectos legais, visando transformá-
la  em  diretrizes  e  normas  gerais,  sem  estabelecer  obrigações  aos  Estados, tendo,  naquela 
oportunidade, avançado somente até o seu art. 3º (Anexo 2).

3. Com vista a agilizar os trabalhos, a Secretaria Executiva do CNRH elaborou proposta 
de resolução substitutiva (Anexo 3), que, após a concordância do Presidente da CTAS à época, Sr. 
João Carlos Simanke de Souza, foi encaminhada aos membros da CTIL para apreciação em sua 99ª 
Reunião.

4. Durante a 99ª Reunião, realizada nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2008, a CTIL en-
controu dificuldades quanto aos entendimentos técnicos da matéria e também da sua necessidade 
frente a Resolução CNRH nº 22. Desta forma, a CTIL solicita que a CTAS apresente Nota Técnica 
com exposição de motivos sobre a necessidade de edição da resolução e esclarecimentos quanto aos 
seus aspectos conceituais.

5. Informamos que foi solicitado aos membros da CTIL que encaminhassem a Secreta-
ria Executiva do CNRH suas dúvidas relacionadas a matéria, de forma que, na mesma Nota Técni-
ca, estas dúvidas fossem dirimidas. Sendo assim, encaminhamos as dúvidas recebidas pela Secreta-
ria Executiva do CNRH (Anexo 4).

6. Ademais,  a  CTIL  propõe  a  realização  de  reunião  conjunta  com  a  CTAS  para 
apreciação desta matéria, para o qual nos colocamos à disposição para definirmos a melhor data.

Atenciosamente,

MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA
Presidente da CTIL
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